
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA N" 251/2023 "PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 109/2023 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N' 40/2023

No dia 31 de agosto de 2023, na Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR. situada na Rua Frei Rafael
Proner, n°. 1457, Sede - BANDEIRANTES - PR, CEP; 86.360-000, o Sr. Prefeito Municipal JAELSON
RAMALHO MATTA, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila Macedo, n° 514 - CEP

86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-
0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, o procedimento Licitatório obedecerá, integralmente, a Lei
Federal rf 10.520/02. Decreto Municipal n° 2.488 de 09 de maio de 2007. Lei Complementar 123 de 14 de
dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014. Lei Federal n° 8.666/93, Lei
municipal nr. 4169/2022, e demais legislações correlatas, com as alterações posterior, das demais normas
legais aplicáveis, e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N°
40/2023 para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supra
citado, tendo sido a empresa EDUARDO RAVAGNANI, CNPJ N" 09.528.971/0001-83, na estabelecida na
Rua São Paulo. 2715 - Loteamento Barbosa- CEP: 86.360-000 na cidade de Bandeirantes/PR, neste ato
representado pelo sócio/administrador o Sr. Eduardo Ravagnani, portador do RO rf 5.065.568-7 SSP/PR e
CPF n° 723.781.749-34, classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha anexa, que passa a
fazer parte desta, nos seguintes termos.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO, EM CUMPRIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -
PNAE, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para
futuras aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.

1.2 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à Contratante.

1.3 Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de entrega da
mercadoria.
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2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua
conta.

2.3 O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba
prevista.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

3.1 O preço do produto a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora do

certame que lhe deu origem.

3.2 O órgão contratante monitorará o preço do produto avaliará o mercado constantemente e poderá rever
os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve os custos dos produtos registrados.

3.3 O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de
comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, despesas de
pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior
ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a
partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.2 Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o Município de BANDEIRANTES - PR, não será
obrigado a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade
de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no termo de
referência do Edital N° 40/2023 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.

5.2 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto
da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao/Cltmprimento do objeto pactuado.
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5.4 Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto.

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE.

5.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de
lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

5.7 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do

fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação sem autorização expressa do Contratante.

5.8 Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

5.9 Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se
fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

6.1 Cumprir todos os compromissos llnanceiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de
acordo com a cláusula nona.

6.2 Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários.

6.3 Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas.

6.4 Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade.

6.5 Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspensão de fornecimento.

6.6 O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do
SRP.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

7.1. A aquisição será de forma parcelada e a entrega conforme indicado no termo de referência, ou
endereços repassados juntamente com a nota de empenho, nodcndo, portanto, ocorrer variações.

7.2. Os itens, objetos desta licitação, deverão estar dentro das normas de vigilância sanitária aplicáveis aos
objetos desta natureza, ficando desde já estabelecido que só serão aceitos após exame efetuado pelos
responsáveis do recebimento, e, caso não satisfaça às especificações exigjdas, não será aceito, devendo s
recolhido pelo fornecedor imediatamente, e para reposição no prazo maxii^ de 5 (cinco) dias, contados
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data da notificação apresentada ao FORNECEDOR, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. Caso a necessidade de substituição dos produtos possa comprometer o abastecimento
do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o prazo será reduzido para 72 horas.

7.3. Caso a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal
da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao
fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

7.4. Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência
indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á
automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus

interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal
emitida em nome da Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - PR. desde que o objeto tenha sido entregue
na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações constantes do presente

Edital e Proposta da Contratada, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo;

8.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como o número
da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ: no documento fiscal

deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número do contrato que a
originou;

8.3 Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de
BANDEIRANTES, os pagamentos serão liberados;

8.4 Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em
que deverá ser efetivado o crédito;

8.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá

em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.6 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere
direito a qualquer compensação;

8.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES/PR, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, confonne preceitua a alínea "c'\ inciso XIV,
Artigo 40 da Lei 8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano.

8.8 A Preíeitura Municipal de BANDEIRANTES/PR fará as retenções de acordo com a legislação vigente
e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.
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CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

9.1 O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o
cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as normas
editaiícias e deste instrumento.

9.2 O ato da fiscalização não desobriga o fornecedor de sua responsabilidade quanto à perfeita execução
deste instrumento.

9.3 Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização
na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

10.1 O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210 de
29 de junho de 2011 e Decreto if 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, sendo facultado ao Município
de BANDEIRANTES o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantes, para
atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente:

11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
além das responsabilidades por perdas e danos:

I. Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

II. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal
do contrato;

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento
superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor total do produto e/ou parcela mensal do
contrato;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o valor do prod
e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 10 (dez por cento). confo/Ihe o caso e as razões;
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d) Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento,
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação sem justo motivo, aplica-se as penas o disposto
no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de 5%(cinco por cento);

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta ou sobre a parcela não executada,
respectivamente.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração, após regular processo administrativo:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de Fornecimento,
superior a 31 (trinta e um) dias: até 3 (três) meses;

b) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização de

Fornecimento: até 2 (dois) anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes.

V. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
motivo.

VI. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0.3% (zero
vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o valor total do
contrato.

VII. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades previstas,
será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação.

VIII. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação
no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

IX. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores.

X. As multas aplicadas não impedem o Município de rescindir unilateralmente o Contrato, e, ainda,
quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extraio, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta Ata,
por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
/  /
i  j
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13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto if 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, sub
consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que
mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsiílcação ou omissão de fatos que, de forma intencional
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de
qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo

indevido, inclusive influenciai* indevidamente as ações de outra parte;

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações
de uma parte;

e) "prática obstrutiva": significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar
qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à
investigação ou ao seu prosseguimento ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o
exercício dos direitos do Município de BANDEIRANTES/PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato
ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de serviço,
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas,
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

13.4 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,
consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de BANDEIRANTES -
PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas
e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de
BANDEIRANTES - PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2023
e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata. constando o preço de
fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento
e aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para. em complemento a es
Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequad/dÁ-instrumento ora celebrada.
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14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

14.4 Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

14.5 Fica eleito o Foro da comarca de BANDEIRANTES -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes
da utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, de
tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Participante: EDUARDO RAVAGNANI

44 CAT: 464386 Fruta. Tipo; Caqui Fuyu. Apresentação: Natural ID;4I 19 -
Caracterização: de 1° qualidade (pesando entre ü.lüüa Ü.150 kg cada unidade), fruta de
boa qualidade, in natura. sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e conformação
uniformes, devendo ser bem desenvolvidas c maduras: Características Scnsoriais:

próprias: Aparência: sem danos a superfície e/ou lesões de origem física ou mecânica:
Textura. Cor. Aroma: própria da espécie e variedade: Matéria estranha prejudicial à
saúde: ausência de substâncias terrosas, sujidades. larvas ou corpos estranhos: Umidade:
isentos de umidade externa anormal. Resíduos de Agrotóxicos: em atendimentos aos
requisitos das monografias de agrotóxicos da ANVISA: Maturação: tal que permita
suportar manipulação . transporte c con.servaçào em condições adequadas para o
consumo mediaio e imediato. Referencias; RDC 272/Ü5 7 ANVIS.A /MS (características
mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e RDC 136/2017 - ANVISA/MS (rotulagem de
alimentos). Resolução SESA 748/2014.

3.()()0.() 'Cl 5.90

103.974,00

17.700.00

Marca: ceasa

49 CAT: 448953 Peixe In Natura. Variedade: Tilápia ID: 13430 - Carne de Peixe - Filé de
Tilápia sem Espinhos e sem Pele Congelado. Embalagem na entrega deve conter no
máximo Ikg.
Características: de primeira qualidade, limpo, sem couro ou escamas. sem espinha,
congelados a no mínimo 12 graus cclsius (-) embalagens isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e organoléplicas). inspecionadas pelo
Ministério da Agricultura, em perfeitas condições estruturai.s. padronizadas e lacradas
ou em sacos plásticos transparentes, lacrados. A rotulagem deve conter no mínimo as
seguintes informações: peso. data de validade, carimbo

6.000.0 KG 37.90 227.400.00

item

de inspeção estadual ou federal, procedência, nome c/ou marca, lote e informações
nutricionais.

Marca: norsi

Especiílcação Qtd.

77 CATMAT 463900 GENGIBRI/ - Gengibre - in natura (peso mínimo 150 gramas cada 50.000 KG
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Valor Valor Total

1 1.98 599.00
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unidade) Características organolcpticas: de 1''
qualidade, sem lerimentos ou defeitos, isento de partes pútridas, com aspecto, aroma e
sabor típicos da variedade, ser de colheita recente. Isentos de rachaduras. perfurações,
cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de
süjidades. terra e resíduos de fertilizantes aderidos à casca, nâo podendo apresentar
odores e sabores estranhos. Exigências de entrega: Acondicionados em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de
pesagem eletrônica

Marca: ceasa

79 CAT:464392 Goiaba Vermelha l Qualidade ID:4107-Goiaba Vermelha I" qualidade
(pesando entre 0.150 a 0.200 kg cada unidade)
Caracterização: fruta de boa qualidade, in natura. sem defeitos sérios, apresentando
tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas c maduras.
Características Sensoriais: próprias. Aparência: sem danos a superílcie e/ou lesões de
origem física ou mecânica. Textura. Cor. Aroma: própria da espécie e variedade. Matéria
estranha prejudicial à saúde: ausência de substâncias terrosas, sujidadcs. larvas ou
corpos estranhos. Umidade: isentos de umidade externa anormal. Resíduos de
Agrotüxicos: em atendimentos aos requisitos das monografias de agrotó.xicos da
ANVISA. Maturação: tal que permita suportar manipulação, transporte c conservação
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato. Referencias: RDC 272/05
- ANVISA /MS (caracteri-sticas mínimas de qualidade). RDC 259/2002 e RDC
136/2017 - ANVISA/MS (rotulagem de alimentos). Resolução SESA 748/2014.

3.000.0 KG 6.83 20.490.00

Marca: ceasa

83 CAT: 463789 Legume In Natura. Tipo: Inhame ID: 13434 - Caracterização: de U
Qualidade (pesando entre 0.100 a 0.150 kg cada unidade), devem ser procedentes de
espécimes de vegetais genuínos, livres de machucados na superfície do produto.
Características Sensoriais: próprias da espécie. Aparência: sem danos à superllcie e/ou
lesões de origem física ou mecânica, grau de evolução completo do tamanho. Textura.
Cor. Aroma: própria da espécie c variedade. Matéria estranha prejudicial à saúde:
ausência de parasitos. insetos, detritos animais ou vegetais livres da maior parle possível
de terra aderente. Resíduos de Agrotóxicos: em atendimentos aos requisitos das
monografias de agrotóxicos da ANVISA. Umidade: isentas de umidade externa
anormal. Referencias: RDC 272/05 ? ANVISA /MS (características mínimas de

qualidade). RDC 259/2002 e RDC 136/2017 - ANVISA/MS (rotulaecm de alimentos).
Resolução SESA 748/2014.

3.000.0 KG 8.72 26.160.00

Marca: ceasa

18 CAT:463826 Rúcula 1 Qualidade Pesando Entro 0.100 A 0.180 K ID:2451 1 - Rúcula 1.500.0 IJND 4.35 6.525.00
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r' Qualidade (pesando entre O.IÜO a 0.180 kg eada unidade)
Caracterização: de 1"' qualidade (pesando entre 0.100 a 0.180 kg cada unidade). devem
ser procedentes de espécimes de vegetais genuínos. Características Scnsoriais: serem
frescas. Aparência: sem danos à superfície e / ou lesões de origem Osica ou mecânica,
grau de evolução completo de tamanho, 'fe.xtura. Cor e Aroma: própria da espécie e
variedade. Matéria e.siranha prejudicial à saúde: ausência de parasitos. insetos, detritos
animais ou vegetais, livres das folhas externas sujas de terra e da maior parte possível
da terra aderente. Resíduos de Agrotóxicos: cm atendimento aos requisitos das
monografias de agrotóxicos da ANVISA. Umidade: isentas de umidade externa
anormal. Referencias: RDC 272/05 ? ANVISA /MS (características mínimas de

qualidade). RDC 259/2002 e RDC 136/2017 ■ ANVISA/MS (rotulagem de alimentos).
Resolução SíiSA 748/2014.

Marca; ceasa

Total do Participante: 298.874.00

MUNICIPJp DE BANDEIRANTES-PR
Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Bandeira^s, 31 de ago^ de

DWARDO RÁyAGNANI
Contrtítado

Administrador

Testemunhas:

Cibele G

CPF. 94.549-78

Weslley Rodrigd Ramos Pires
CPF: 063,945,289-27
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EXTRATO DA ATA

ATA 251/2023 -PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N" 40/2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: EDUARDO RAVAGNANI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CUMPRIMENTO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

VALOR: RS 298.874,00 (duzentos e noventa e oito mil oitocentos e setenta e quatro reais)

DOTAÇÃO:

Organograma Máscara Descrição da Despesa

03.002 03.002.12.361 1242.6033.3.3 90.32 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IMPOSTOS VINC.
EDUCAÇÃO,

03.002 03.002.12.361.1219 6032.3 3 90 32 00 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO TRANSE.
CONSTITUCIONAL

03.003 03.003.12 365 1204 6027 3 3 90 32 00 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE
EUCAÇÃO (CMEI)

03.003 03.003 12 365 1204 6027 3 3 90 32 00 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE
EUCAÇÃO (CMEI)

03.004 03.004.12.306.1206.6030.3.3.90.32.00 CONVÊNIO FNDE-PNAE MERENDA ESCOLAR

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

s, 31 de ag^o de

MUNICIPIÔ DE BANDEIRANTES-PR

Jaeison Ramalho Matta
Prefeito Municipal

DUfARDO RAVAGNANI

Contr^do
Administrador
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